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Indicação nº............./2016
Ào
Excelentíssimo 

SR. GILBERTO CESAR
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor  presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação Sugestão de Projeto de Lei que Simplifica a Emissão de Alvará de aprovação de empreendimentos.  
Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade e moradores e empreendedores que reclamam da demora das aprovações dos projetos elevando o custo dos empreendimentos, em alguns casos tornando - se inviável a execução dos projetos. Tempo de espera este, que hoje representa um ano e meio .
Canela, 11 de agosto de 2016 
Alberi Dias

Vereador - PPS


 O Projeto Simplificado para aprovação e licenciamento de toda e qualquer obra de edificação e/ou regularização de construção no Município de Canela passa a obedecer aos modelos integrantes dos Anexos I e II deste Decreto.

Parágrafo Único - O Projeto Simplificado substitui o projeto arquitetônico tradicional e deverá ser submetido à análise dos órgãos técnicos da Prefeitura Municipal de Canela para efeito de licenciamento de obra de edificação e/ou regularização de edificação existente.

 O Projeto Simplificado deverá conter os elementos gráficos e informações necessários à análise pelos órgãos técnicos da Prefeitura quanto aos parâmetros urbanísticos estabelecidos pela Lei vigente, que dispõe sobre o uso e ocupação do solo, bem como toda a legislação esparsa pertinente.


§ 5º - Além da implantação geral referida no § 1º, deverá também ser apresentada outra implantação, em escala adequada, quando necessário ao perfeito entendimento do projeto.

§ 6º - Quando necessário, poderão ser solicitados outros elementos gráficos para viabilizar a análise.

§ 7º - O Projeto Simplificado que apresentar o desenho e a escrita ilegíveis e sem exatidão, principalmente o confeccionado à mão, não será aceito para análise.


b) 01 (uma) via em cópia heliográfica do Projeto Simplificado - modelo I;
c) informações cadastrais e restrições urbanísticas do terreno ou informativo para elaboração de projeto de construção a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente ou projeto de modificação de terrenos ou de cadastramento de glebas;


 Os projetos de regularização com ampliação de edificações também não passarão por análise prévia e deverão ser protocolados com a documentação exigida .
 - A qualquer momento, o Departamento de Urbanismo poderá exigir a apresentação do projeto completo para análise e aprovação do Projeto Simplificado.

- Em se tratando de edificações destinadas a usos específicos, regidos por legislação própria, serão também observadas as disposições estabelecidas pela mesma, exigindo-se a apresentação do projeto arquitetônico completo.

 A aprovação de projetos e a expedição dos respectivos alvarás serão feitas pelos setores competentes da Prefeitura, independentemente da apresentação de projetos aprovados por quaisquer outros órgãos ou empresas concessionárias de serviços públicos municipais, estaduais e federais.

- Em decorrência do disposto neste artigo, é de total responsabilidade dos profissionais autores de projetos e dirigentes técnicos o cumprimento das legislações vigentes, no que diz respeito à necessidade de aprovação de projetos junto a outros órgãos públicos.

- As ligações de água, esgoto e energia elétrica somente poderão ser feitas pelas empresas concessionárias mediante a apresentação de projeto aprovado e respectivo alvará de construção expedido pela Prefeitura Municipal.

- Excluem-se do estabelecido no parágrafo anterior deste artigo as obras de interesse público e social, mediante autorização formal do Secretário Municipal de Obras ou do Diretor do Departamento de Urbanismo.

 Os prazos máximos para análise e aprovação de projetos edilícios passam a ser:

I - Habitação Unifamiliar: 5 (cinco) dias úteis para a análise prévia e 5 (cinco) dias úteis para o deferimento, a contar da data dos respectivos protocolos;

II - Habitação Multifamiliar, Indústria e Condomínio Comercial: 15 (quinze) dias úteis para a análise prévia e 5 (cinco) dias úteis para o deferimento, a contar da data dos respectivos protocolos;

III - Demais projetos: 10 (dez) dias úteis para a análise prévia e 5 (cinco) dias úteis para o deferimento, a contar da data dos respectivos protocolos.

§ 1º - Quando não for apresentado o informativo para elaboração de projeto de construção a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, os prazos para deferimento dos projetos serão de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo.

§ 2º - Os documentos referentes às análises prévias que não forem retirados no prazo de 30 (trinta) dias serão inutilizados.

 Será comunicada ao CREA toda e qualquer constatação de inobservância da legislação edilícia por parte dos profissionais autores de projetos e dirigentes técnicos, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação municipal.


 Este decreto entra em vigor 30 dias após a sua publicação.
 Canela, 11 de agosto de 2016 .

                                                                                      Alberi Dias

                                                                                    Vereador - PPS
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